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MUNICÍPIO DE DOUTOR RICARDO

Estado do Rio Grande do Sul
__________________________________________________________________________________________

DESPACHO AUTORIDADE MÁXIMA

Determino que seja encaminhado à Departamento de Compras, Licitações e Contratos e Setor Contábil, para que os mesmos realizem estudo sobre a possibilidade de realização do respectivo Processo Licitatório.

       Doutor Ricardo, 10 de fevereiro de 2026. 
ALVARO JOSÉ GIACOBBO
Prefeito Municipal
DESPACHO DEPARTAMENTO DE COMPRAS, LICITAÇÕES E CONTRATOS
Considerando o despacho da autoridade máxima, destacamos que se trata de processo licitatório, cujo objeto é o Registro de Preços para futura e eventual contratação de empresa para prestação de serviços, com fornecimento de material, para troca de óleo lubrificantes e filtros dos veículos leves, vans, ambulâncias, microônibus, ônibus e caminhões que compõem a frota do município de Doutor Ricardo, a ser deflagrado sob a modalidade de:
 (X) Pregão Presencial
JUSTIFICATIVA DE ADOÇÃO DO PREGÃO PRESENCIAL
A adoção da modalidade presencial levou em consideração a possibilidade de esclarecimentos imediatos durante o pregão presencial e facilidade na negociação de preços, verificação das condições de habilitação e execução da proposta, promoção de diligências destinadas a esclarecer ou a complementar o procedimento licitatório, manifestações recursais, proporcionando maior celeridade aos procedimentos, visto em regra, ocorrerem na própria sessão pública, sem prejuízo da competição de preços, também justificam a decisão da adoção do Pregão Presencial. A opção pela modalidade presencial do pregão não produz alteração no resultado final do certame, pelo contrário, permite maior redução de preços em vista da interação do pregoeiro com os licitantes. Doutro norte, a adoção do pregão em sua forma presencial fortalece o desenvolvimento das empresas regionais, ao mesmo tempo que não será prejudicial a competitividade do certame, e fundamentalmente que tal possibilidade consta de forma alternativa expressamente da lei, conforme preceitua o art. 17 § 2º e art. 176, II da Lei nº 14.133/2021.

JUSTIFICATIVA DE PREÇO

Após pesquisa de mercado, realizada pela secretaria requisitante, em conformidade com o Artigo 30, inciso IV, do Decreto Municipal nº 040/2023, de 03 de maio de 2023, e legislação federal vigente (Lei Federal nº 14.133/2021), a qual efetuou pesquisa de mercado direta com várias empresas do ramo, para obtenção do valor médio estimado, para atender ao objeto da contratação.

Entendemos que a ampla pesquisa de forma direta representa uma amostra confiável diante de um universo muito amplo de fornecedores.
Por fim, se verificou que os orçamentos não foram obtidos com mais de 06 (seis) meses de antecedência da data da solicitação.

Conforme redações supramencionadas foi possível se constatar que o valor estimado da contratação atende legalmente todos os limites abordados pela legislação vigente acerca do objeto ora pretendido.
Face ao exposto, após estudo técnico, informamos a viabilidade de realização do respectivo Processo Licitatório.
Doutor Ricardo - RS, 12 de março de 2026.
DEPARTAMENTO DE COMPRAS, LICITAÇÕES E CONTRATOS
PARECER DA ASSESSORIA JURÍDICA

1.  Trata-se de processo de contratação a ser deflagrado pelo Município sob a modalidade de Pregão Presencial, sob critério de julgamento de menor preço, de acordo com o despacho do Departamento de Compras, Licitações e Contratos.
2. A contratação pretendida está embasada na motivação constante no pleito da Secretaria requerente, conforme justificativa apresentada anexa.

3. Resumidamente, a contratação diz respeito ao Registro de Preços para futura e eventual contratação de empresa para prestação de serviços, com fornecimento de material, para troca de óleo lubrificantes e filtros dos veículos leves, vans, ambulâncias, microônibus, ônibus e caminhões que compõem a frota do município de Doutor Ricardo.
4. O presente feito segue instruído com os seguintes documentos: Documento de Formalização de Demanda, Estudo Técnico Preliminar, Termo de Referência e contratações similares/cotação de preços anexados a presente demanda.

5. É o breve relatório.

6. Vieram os autos para exame e parecer.

7. Com efeito, nos termos do Artigo 37, inciso XXI, da Constituição Federal da República,  ressalvados os casos especificados na legislação, as obras, serviços, compras e alienações serão contratados mediante processo de licitação pública que assegure igualdade de condições a todos os concorrentes, com cláusulas que estabeleçam obrigações de pagamento, mantidas as condições efetivas da proposta, nos termos da lei, o qual somente permitirá as exigências de qualificação técnica e econômica indispensáveis à garantia do cumprimento das obrigações.

8. No que tange à contratação pretendida e consoante disposto no Estudo Técnico Preliminar e Termo de Referência, a adoção da modalidade eleita se mostra a mais adequada, e nesse sentido, não há o que opor, sob o aspecto jurídico.
9. A contratação ora pretendida, segundo informa a Secretaria requerente, está prevista no Plano de Contratação Anual dentro exercício e/ou teve sua inclusão no Plano de Contratação Anual, mediante justificativa.
10. O valor estimado da contratação está disposto no Termo de Referência, o qual foi calculado na forma estabelecida do disposto no Art. 23, § 1º da Lei Federal nº 14.133/2021 e Art. 30 do Decreto Municipal nº 040/2023, estando este, por conseguinte, justificado.
11. Consta nos autos Documento de Formalização da Demanda, Estudo Técnico Preliminar e Termo de Referência, que discrimina o objeto da contratação almejada, atendendo o disposto nos Artigos 18, § 1º e 40, § 1º da Lei Federal nº 14.133/2021.
12. Os documentos emitidos pela área contábil (Previsão de Dotação Orçamentária), demonstram a compatibilidade da previsão de recursos orçamentários com o compromisso a ser assumido.
13. Ressalta-se que a minuta do Edital Licitatório e do Termo de Contrato foram previamente padronizados por essa assessoria jurídica, atendendo aos pressupostos mínimos e aplicáveis ao caso concreto, conforme Art. 92 da Lei Federal nº 14.133/2021.
14. Registre-se por fim, que o presente processo licitatório deverá observar o rito comum previsto no Art. 17 da Lei Federal nº 14.133/2021.
15. Em face do exposto, sob o aspecto jurídico, opina-se pela legalidade da contratação e pelo prosseguimento do presente certame.
16. Opina-se, outrossim, pela remessa dos autos à autoridade competente para promover a autorização da contratação.
Doutor Ricardo - RS, 12 de março de 2026.
Sebastião Lopes Rosa da Silveira

 Assessor Jurídico

 OAB/RS 25.753

DESPACHO AUTORIDADE MÁXIMA

Autorizo a realização do Processo Licitatório, conforme informações do Setor Contábil, Departamento de Compras, Licitações e Contratos e Assessoria Jurídica.
Doutor Ricardo - RS, 12 de março de 2026.
ALVARO JOSÉ GIACOBBO
Prefeito Municipal
